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ANTEPROJETO DE LEI 
• 

: j · ...... :, , .. 1. 

Fixa dir-etri'ze.s para ó progressivo 
• • 1 - • 

·, --·-,. .. ,·· . 

equilíbrio salarial ·entre as i'ris·tf ·'· -

tuições federais de ensino ·. supe­

rior e dá outras . pr.ôv,idências. 
. . :..1 ( 

i. ·' .. . :· _: : . 

O CONGRESSO NACIONAL deçreta: 
"· •. -:l. ··, 

Art ~ ,: 19 : obedeqidos ·os -· limites orçamentários próprios, os venci­

mentos e salários do pessoal docente de ensino superior e ·dos servidores 

técnicos e a9:mf~.i~~-r _at~vos. , das autarquias_ federais de ensino · $uperi_or 

vinculadas ao M:Lnistério , 9a . Educaçã·o e , Cultura, deverão ser óbJeto · de· 
1 ... -. ,'. • • • .,. • • !... . / ' . . 

progre~~ivo_ ,P:e.aj~stament.o._; de modq .P.. manter-sé adequado equilibrio,_ entre 

os respec.tivos ~alores e os fixados nos Planos de Carigo;s. e S-ai'ârÜ:j_s··. ,· da's 

fundações educacionais, a serem aprovados na conformidade .desta • lei': ... 
' . ·:i 

Parágpa_~o _ Único - ,Para efeito . do · dispos.to neste artigo, o · Pode·r 

Executl\,'~ · es·t -abeÍec~rá: 

. ·-· ) (,~ 

. -~ !'~,, . 1 ....... '. .. :~ • 

a) datas~bàse uniformes para o· aumento e o reajustamento dos 

salirios dos ·servidores das instituições federais de eriiino su~erior, de 

que tr~ta ~s~e ~~tigo, com vistas~ legislação que discip1ina ·a polÍticá 

salariàl do Gove~~o; 

.b) os Índices adicionais d~ aumento e reaju~~a~eh~o que . deve -

rão, progressivamente, incidir sobre os vencimentos ·e 'salário~ do~ servi 

dores das autarqui~s federais . de ensino superior reajust~~6s n~ forma da 
•. ~ , r . ··l ... 

alínea preced_~_nte ;_ 

. e) os crit~rios para -progressiva compatibiliza;~6 dos valore ~ . 
.... i' 

corresp~n~entes ~s dife~enças •individuais previstas no ari ·. 49 desta l ~~ 

com os valores de remuneração do servidor, decorrentes dos aumentos, r ea 

justamentos ou promoçõ~s superven~en~és; 

_d) as norma.s que disciplinarão, ·em caráter transitóri·o, a apli -• 

caçao do disposto na~: alÍneas ~ :e· ~; e 

e) a data de início da implantação das medidas previstas 

alíneas a, b -e_ C-. i : ... '., · - - ·,... - .. ·-· 
_,,. .. 

nas 
:~ 1· "' • \ 

Art. 29 As transferências·- de -recursos ; · conta do Orçaméntó dá' 

União, para custeio das despesas de pessoal das Fundações de Ensino Su­

perior instituídas pelo Poder PÜblico Federal, terão como limites os mJ~ 

tantes decorrentes da adequação dos respectivos Planos de Cargos e Salá-­

rios à política salarial do Governo, acrescidos dos aumentos e reajus t.:1-

mentos assegurados por lei. 

Art. 39 Observadas as normas legais e regulamentares, de c2r 

ter geral, pertinentes à s entidades estatais, a adequação do s Pl~nos 

Cargos e Salários das Fundações de Ensino Superior, a que se refere 

artigo anterior, tomará por base: 



I - as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Educação 

Cultura, com vistas ao equilíbrio ss1l9-ti~l ___ entre as referidas insti t1.1i-
~ ~ ' -- \' .r -,: 'j- . --:_ . . . 

çoes; 
~:·: .. r.. · .. / ·~:. ~T l-~ ---- L -~ -.. J~ ,-r :· . .): ., .. r:, ' . .·. 

II - a situação salaria~ vigen~~~m rjaneiro d~ 1976, na institbi 

çao, considerados os posteriores -q.·l.J1Ile~~~$~.,'. ~
1 

re~t_~Vtamentb ~ iconcedidos P.~ 

la legislação geral ou exp~essamente autorizado; -~elb ~inisiro da Edu c ~ -

çao e Cultura; 

III - os limites máximos de remuneração do -~~~soal docente, t ~C r'. i 

co e administrativo fixados ·- peio'' Mini.s,tr6·,. CJfa ::· ~~c9-çãr __ e Cultura. 

§19 O's Planos de Cargo:s ~ , Salarios 'cte·· 'qüe triata estE;, a:p~~g_o __ : 
. . . _··. ,.. -~ ~ . :·~ - {i ~ _, ,. , . . -~ ... -✓ ··'. - 1 ;· r 

mente entrarão em vigor após a res_p~ctivá.J homblogação ·:·p:elo. . :_M.;i&"lisj~~o 
Educação e Cultura. . _.:.,!··::t:., t•,::., .i·:,_ __ j·/r): º~'::.·,_._:_;.:.. ... .. 

''( -1 r i . J r -, r- .. . . -

§29 Para os efeitª S·1~do ·, dispC;>s,to . n Ç) parªgrafo ãn·feridr; as·· .p __ l, 
• · -'· J._, 1. J •1 ,•J !•t·•, ,- :.,.• : ; _-.. ·, • _ 

postas dos Planos de Cargos e S.alártG.s .,serão aproyadàs
1

··pelo · ·c b legiad ó·r 
.. ,.· . .l. ···!_ ·: ("•· 

competente e submetidas pelo Rei ror ' - ou dirigente mâximó da~ ·ü i s•titui.çãc. 
··r r . 

à homologação ministerial. r 1 ·, 

~ ~- : ... ' 

Art. 49 A adequaç_~o previ_sta no artigo anterior far-se-á sem 

prejuízo salarial' relati~_~me:qt~ l --r~~n.ín'e·raç'ãó atualmente perc.~J?:id~-; p e],c 

servidor, àssegurado, parç1. e~ ~-~ efeito e ·ql.1ando for o caso, o, _· pagame~to 

do excesso como diferença individual, no~inalmente identificável. 

Art. 59 A partir das dire~rizes estabelecidas no artigo 19 des 

ta Lei, o Poder Executivo ado~apá ~ s p~oyi~~~cias que se fize~em necess~ 

rias, com vistas à uniformização da política salarial nas inst~tujç~es 

federais de ensino superior vinculadas ~o Minist~rio da Educação e Cultu 

ra e constituídas como autarquia s e fundaç5es. 

Parágrafo Ünico - Na _~v1ii a6ão . do disposto neste ·artigo, deye-
• 1, 

rao ser, igualmente, estabeleci1?~ rcritéri6s pará efeito : de ser: p~eserv~ ~ 

da a hierarquização salarial int~rna e~tri a~ diversas · classes das c a~-

reiras dócentes, técnicas e a dministrativas das instituiç5es .de .,ensin o 

de que trata esta Lei. ''.. 

·Art. 6 9 Não se incorpor a m a o salário, para os efe i to:S des _t ~~ 

Lei, quaisquer importâncias e v é n t ua imente pagas com rece~t_as provenie n ~­

tes ~e conv~nios, acordos ou pre s t aç5es de serviços, e outras ·receitas ··· 

próprias de origem operacional ou patrimonial. 

Art. 79 Esta Lei entr-a.1-i á em vigor na data de sua publica~ão, · · · , 
. . ·. '' ' 

revogados o artigo 19, .e ·seu t: parágri!_afos, d~ - Lei n~ 6.182, de 11 de -· d g - , 

zembro de 1974, e demais 'ctis po siçÕ;e _s , em c ontrário. 
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